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PROJETO DE LEI Nº       /2021

					EMENTA:
DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO USO DE NOVAS FORMAS DE FLEXÃO DE GÊNERO E DE NÚMERO DAS PALAVRAS DA LÍNGUA PORTUGUESA, EM CONTRARIEDADE ÀS REGRAS GRAMATICAIS CONSOLIDADAS NO PAÍS E APROVADAS PELA COMUNIDADE LUSÓFONA, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, NA FORMA QUE MENCIONA
Autor(es): VEREADOR DOUGLAS GOMES

Art. 1º Fica terminantemente vedada a utilização de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da Língua Portuguesa em contrariedade às regras gramaticais consolidadas no País e aprovadas pela Comunidade Lusófona nas escolas municipais mantidas pela Secretaria Municipal de Educação e Fundação Municipal de Educação e demais equipamentos provedores de ensino; informação e cultura; e editais de concursos da Administração Municipal e nas escolas da rede particular de Niterói.

Parágrafo único. Nos ambientes formais de ensino e educação, é vedado o emprego de linguagem que, corrompendo às regras gramaticais estabelecidas e aprovadas no País, pretendam se referir a gênero neutro, inexistente na Língua Portuguesa.

Art. 2° As escolas da rede particular de ensino da Cidade que incorrerem na vedação disposta no art. 1° desta Lei, estarão sujeitas às seguintes penalidades administrativas, cumulativamente no caso de reincidência:

I - advertência;

II - suspensão do alvará de funcionamento de estabelecimento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
					
				         Niterói, 18 de janeiro de 2021
				       
				       DOUGLAS DE SOUZA GOMES
				         VEREADOR LÍDER DO PTC
JUSTIFICATIVA
O Brasil é signatário de Acordo Ortográfico desde 1990 que visava à padronização da ortografia da língua portuguesa. Os países Brasil, Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste, que formam a Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP), assinaram o tratado e cada um determinou prazos para que a reforma entrasse em vigor em seus territórios.
Desde 1º de janeiro de 2016, o novo acordo ortográfico é o único formato da língua reconhecido no Brasil, que inclusive é o que consta hoje em editais do ENEN e Concursos Públicos aplicados em todo País.
Atualmente, nos tornamos testemunhas da destruição sistemática de nossa cultura, em todos os níveis, com especial requinte de crueldade sobre a nossa Língua materna, pervertida para atender às pressões de grupos ínfimos que pretendem derrubar sua norma culta para implementar uma degenerescência canhestramente chamada de linguagem neutra, uma suposta "evolução" das regras gramaticais para atender outras supostas "evoluções" sociais em curso. Nada mais longe da verdade, pois mudanças linguísticas não ocorrem em função de pressões vexatórias e constrangedoras que são o método básico de ação desses grupos de pressão e nem surgem para atender pautas identitárias imaginárias e na contramão da ciência biológica.
[bookmark: _GoBack]Assim, baseado em proposta dos Exmos. Senhores Deputados Estaduais do Rio de Janeiro Márcio Gualberto e Anderson Moraes, bem como o Deputado Federal do Estado de São Paulo, Guilherme Derrite, apresento a proposta em tela de vedação de quaisquer utilizações equivocadas e insidiosas de flexão de gênero e de número das palavras da Língua Portuguesa nas escolas e equipamentos da Prefeitura do Rio de Janeiro e nas escolas da Rede Particular de Ensino da Cidade, como forma de defesa não somente da educação correta e regular de nossa Língua, mas, também, da cultura brasileira e dos valores desta Nação e de nossas famílias, detentoras do direito inalienável de uso do Português na forma e no conteúdo corretos, sem perversões e alterações maliciosas e progressistas de suas bases.

					Niterói, 18 de janeiro de 2021.

				       DOUGLAS DE SOUZA GOMES
				         VEREADOR LÍDER DO PTC
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